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PROJETO DEIB 141/1999 
PROTOCOLO DE ENTRADA DO 

EXPEDIENTE ÇEGISLATIVO 

B n J I / H 

Considera dc Utilidade Pública a Associação 
Fraternidade dos Moradores dc Gcnipabu- Caucaia-Ce. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1°. É considerada de Utilidade Pública a AssociaçSo Fraternidade dos Moradores de 
Gcnipabu, entidade civil e sem fíns lucrativos, com sede e foro na cidade de Caucaia , Estado do 
Ceará 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data dc sua publicação, revogadas as disposições em 
contránó 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 17 de novembro de 1999. 

s> ^ [ ^ o ; ( \ ê 3 ^ 5 x £ w ^ ^ 
DEPÚTÀDAJNÊS ARRUDA 

PSDB 

c 
) 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-BS) 277.2500 - Fax: (O-XX-65) 277.2753 

Telex: (085) 1157-CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



JUSTIFICATIVA 

A Associação Fraternidade dos Moradores de Genipabu, instituição civil e filantrópica é 
responsável pelo programa Genipabu-2000 - instrumento dc combate à miséria e demais mazelas 
sociais, com ações dirigidas ao atendimento de famílias carentes e em situação de nsco da comunidade 
de Genipabu-Caucaia-Ce, nas áreas de educação, saúde, nutrição, capacitação profissional e orientação 
cristã. 

Esta Associação foi fundada por Mana Zilda Gadelha Chaves- Irmã Zilda, sendo presidida 
hoje por sua filha, Gonçalina Gadelha Chaves 

A citada Associação, Senhores Deputados, já é reconhecida de Utilidade Pública 
Municipal de Caucaia deste 13 dc maio de 1987, confonne a Lei municipal n* 440. 

Quero destacar que os trabalhos desenvolvidos por esta Associação é reconhecido de fato 
pela Ação Social do Estado do Ceará, conforme documento em anexo, o que me faz propor a este 
Plenário o reconhecimento oficial por parte deste Plenário da sua Utilidade Pública. 

Diante do exposto, rogo aos Senhores Deputados, por ser de justiça, a aprovação do 
presente Projeto de Lei. 

CcM^^ 
ESARRUDA 

PSDB 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (085) 1157- CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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Iniciativa 
ASSOCIAÇÃO FRATERNIDADE DOS M. DE GENI PAB 

Oficio 117/99 Fortaleza, 06 de outubro de 1999. 

Exma. Sra. 
Dra. Inês Arruda 
Deputada Estadual 

Prezada Deputada, 

A Associação Fraternidade dos Moradores de Genipabú, instituição 
civil, filantrópica, de utilidade pública, responsável pelo Programa Genipabú2000 -
instrumento de combate à miséria e demais mazelas sociais, com ações dirigidas ao 
atendimento das famílias carentes e em situação de risco da comunidade de Genipabú-
Caucaia-Ceará, nas áreas de educação, saúde, nutrição, capacitação profissional e 
orientação cristã, fundada por Maria Zilda Gadelha Chaves - Irmã Zilda, e ora 
presidida por sua filha Gonçalioa Gadelha Chaves, vem, respeitosamente, à honrosa 
presença de Vossa Excelência, expor e solicitar o que se segue 

Que, a Associação é reconhecida como Instituição de Utilidade Pública 
Municipal desde 13 de maio de 1987, conforme faz prova a cópia da Lei Municipal ne 440 
em anexo (doc.01); e que, estamos aguardando, depois de satisfazer todas as exigências 
legais. Atestado de Registro junto ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, 
processo n" 44006.006044/98-82 (cópia em anexo - doc.02). 

Que, muito embora o trabalho desenvolvido pela Instituição seja 
reconhecido pela Ação Social do Estado do Ceará desde 08 de agosto 1983, conforme a 
certidão de funcionamento em anexo (doc.03), falta-nos ainda o importante título de 
"Instituição de Utilidade Pública Estadual", e que para tal, faz-se necessário que o 
pleito passe pelo crivo da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

A.VSOC1AÇÁO l'KATKKMDADK DECF.MPARÚ • CGC 07 326 788.0001-70, Ur 222, Km 17, Gaupabú-CauciiJ-CcanS 
CEP 61 000-000- Fax (085) 282.4343, Tcb. (083) 228 2632^42J022 



Por isso, diante do exposto e encorajados pela necessidade^ 
reconhecimento em apreço, solicitamos a Vossa Excelência, que cónhèa 
nosso dificil, mas gratificante trabalho realizado em favor das pessoas' 
Genipabú e comunidades circunvizinhas, digne-se de dar encaminhamento o nosso 
junto a esta Respeitável Casa Legisladora, fato que muito nos honraria 

Assim, agradecidos pela vossa preciosa atenção, externando sim 
votos de sucesso no exercício do presente mandato que lhe foi outorgado pela população 
cearense e rogando ao nosso Deus que abençõe todos os seus projetos profíssionais e 
pessoais, firmamo-nos mui atenciosamente 

ttáw» ̂ (L QceóL á L ^ 
María Zilda Gadelha Chaves 

Presidente de Honra 

QfòAv^sxCi (RvAS&^Q etx^s^ 
Gooçalina Gadelha Chaves 

Presideote 

ASSOCIADO KKATKRNIDADK DK CfKMPAUÚ - CGC 07 126 788/0001-70, Ur 222. Km 17. Goiqiabú-CauciLHCeira 
CEP 61 000-000 - Fax (085) 282 4545, Tcb.* (085) 228 2632/3433022 
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ESTADO DO CEARA 

LEI NO 440, DE 13 DE MAIO DB 1987 

. i Declara de u t i l i d a d e p ú b l i c a a Associação 

Fraternidade doo Moradores do Genipabú e 

* dá outras p r o v i d ê n c i a s . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAUCAIA, 

Faço saber que a "CÍMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA. a-

provou e eu- sanciono e promulgo a seguinte L e i : 

, A r t . i o - Pica o CHEFE DO PODER EXECUTIVO a u t o r i 

zado a declarar de Ut i l idade P ú b l i c a a ASSOCIAÇXO FRATERNIDA

DE DOS MORADORES DO GENIPAi^ - CAUCAIA - CEARÁ, com sede e f o 

ro na Cidade de Caucaia, Estado do Ceará . 

A r t . 2 0 - A presente Lei e n t r a r á em v i g o r na da

ta de s u a ^ p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL-DE CAUCAIA, em 13 

de maio de 1987. 

Domingo^LJOsé ^Bp íbkÚiir i r o Pontes " 
/ ' 1 v 

PREFEITO MUNICIPAL 

MhrlSd? OIM Telcx(085)1478 Cep. 60.900 CGC 07.616.162/0001-06 Caucaia Ceard 
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Conselho Nacional do Assistènaa Socai o V . 'OA 

CARTÃO DE PROTA 
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MUNICÍPIO: (jdCUtexub. 
UF: (Lt. 



MTADO DO CEAIU 
CECnETAMA OA AÇAO SOCIAL 
FUNDAÇÃO DA AÇAO SOCIAL 

A T E S T A D Q D E F U N C I 0 N A H K N f 0 

A t e s t o para 05 devidos f i n s que a KHQnrikrXn PPATEBUTHAIIE DOS MORADORES 

DE GENIPABÚ com sede BR 222 , km 17 . C E N I P A B O 

na cidadc CAUCAIA Lsmdu Ce. 

1 

I n s c r i t a no C.C.C. n9 j )7 .326 .788/0001-70 e s t á cm pleno c r e g u l a i í u i i c i o n a m c n 

t o , desde 08/08/1983 cumprindo suat f i n a l i d a d e s c s t a L u l n 

r i a s , sondo o sua D i r e t o r i a com mandato na/n?/o? a 08/02/2001 c o n s t i t u í d a 

dos s egu in t e s membros: 

P r e s i d c n l e Nome completo r.nHÇAT.TiiA ntnFi.H* mAVEfi TlA STLVA 

C l n&iAARA - P i f g q p . ^ ^ CPF n%76002973-5] 

E n d e r e ç o r e s i d e n c i a l BH777. KMW.nENTPABO . CAUCAIA-Ce 

V l c e - P i c H l i l c u t c None C O a n l c U i F B A M f í T S m AnAT.RF.RTO VTFTRA DOS ANJOS 

C l ng iao l A f c c - r » ) CPF nf tAT.Sf i l . S M - S l 

E n d e r e ç o r c s l d c n c l a ^ p ? ? 7 V u i 7 r .vvjvínf í_ r . i i i rATA-rn 

T e s o u r e i r o Nome complcta-pAurTcrn rnsTA nAnin.HA 

C l n%aaaZ3 C l ' F "%76.?61.16B-00 

Endereço residencial RB ??? . ITH 17 fiF.HTPABfl.CAUCAIA-Ce. 

ALcsto,outrossim,quc o referida entidade não remunera membros dc sun 

Diretorio pelo exercício específico dc suas funções, nào distribui lucros, vautn 

gens ou bonificação a dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma foima, 

destinado a totalidade das rendas apuradas ao atendimento gratuito dc suns fina 

lidados. 
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F r c s i d c n l a da FAS 

nua Silva Pautal, 495 — Aldeola — Fona: 244-9077 — C C.C. 09.^0.493/0001-62 H)'.r 
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Apresentar atestado delcloneidade moral e de ilibada can^&lí . 
seus dirigentes e conselho fiscal, atestadp^êsS f̂oriT£cà(v f̂cIa £ 
Secretaria de Segurança Pública,. Juiz á^^ú ta^Mbtno i^^ S 
Justiça ou um Pároco. ^ ^ ' ^ > l í < y / 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE CAUCAIA 
JUÍZO DE DIREITO DA 4* VARA 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL E I L l UADA CONC "JTA 

Alesto para os devidos fins quc R ASSOCIAÇÃO rUATEKN I AD K POS 
MORADORES DE GENIfAUÚ, iuslitniçao civil, dc natureza íilantrópica, sediada na Dr 22, 
Km 17, Genipabú, Caucaia, Ceaiá, lein nos membios dc sua dircloiia c conselho Hscnl nbníxo 
rclíicionados, PESSOAS WÕNEAS E DE IIJUADA CONDUTA I\jOUAL 

1 

Diretoria: 
Picsidente: Gonçalina Gadcllm Chaves da Silva (CPF 276002973-53, RG 6168483) 
Vicc-Piesidente. Prancisco Ailnlbwto Viciin dos Anjos (CPP 447561-53, HG 1S91G20-89) 
l " Secretário- Naliuda Alencar Tabosa (CPF 511258113-15, RG 9200209865") 
I o Tesouieiro Fiancisco Costa Gadelha (CPF674241398-00, KG 288373) 

Conselho Fiscal: 
1) Fiancisco Valter Ayres dc Queiroz (CPF 204659473-87, KG 1410559) 
2) JCvcnilsc Dias do Nascimento (RG 96002361889) 
3) Mai ia Lindomar dc Almeida (CPF 560514173-20, RG 91015014430) 

Alesto outrossim, quc a referida entidade nôo remunera os membios dc sua diictoi ia 
e conselho fiscal pelo exercício dc suas funçOes, não distribui lucros, vantagens ou bonificações a 
dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma forma, destinando a totalidade das rendas 
apuradas ao atendimento gratuito dc suas finalidades 

Cnucaia (CE) 05 dc oulubio dc 1999 
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OCIACAO FRATERNIDADE DOS MORADORES DE GENIPABÚ 
07.326.788/0001-70, BR 222, KM 17, GENIPABÚ, CAUCA1A-CEARÁ, TELS.: (085) 282.4545/342.3022, FAX (085) 254J027, CEP. 61.600-00 

BALANÇO FINANCEIRO ANUAL (PERÍODO: 01/JAN. A 31/DEZ/98) 

V) 

) 

HISTÓRICO RECEITAS HISTÓRICO DESPESAS SALDO 

* Convénio FAS/SEFAZ (Nota legal)... 
* Convénio SAS 

T-

...15 062,03 
21.000,00 

* Pagamento de pessoal 
* Manutenção 
* Alimentação 
* Mat Didático e expediente 
* Outros 

. 21 574,22 
... .5 420,38 
. ..7.566,45 

597,26 
903,72 • TOTAL ... .36.062,03 36 062,03 0,00 

Caucaia, 05 de janeiro de 1.999 

CC3CV\O^\TVC» c ^ r v A ^ \ \ g » ç W i W A c & ^ w Conselho Fiscal 
1 Presidente 
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ASSOCIAÇÃO FRjíifeKNIDADE 

DOS MORADORES DE GENIPABÚ 
CGC 07.326.788/0001-70. DR 222. KM 17, Genipabú. Cniicain-Ccarí. 
Ccp 01 600-000, Tels. (085) 282 4545/342.3022, Fox (OHS) 254 5027 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES - 1998 

A Associação Fraternidade dos Moradores dc Genipabú, em cumprimento 
dos seus objetivos estatutários, ofertou aos associados, á comunidade de Genipabú e ás 
comunidades circunvizinhas, durante o ano de 1998, os serviços e atividades seguintes, a 
saber 

SERVIÇO ASSISTENCIALISTA 
Foram distribuídas: 
• 360 cestas básicas como, complemento alimentar, 
• 7.000 kg de jftixeS, carnes e frangos, 
• Aproximadamente 300 kg dc tecidos variados para uso cm tapeçaria, 
• Cerca de 270 peças de roupas usadas. 

SERVIÇO EDUCACIONAL 
A Escola de I o Grau Antero da Costa Gadelha, pertencente á Associação, 

devidamente reconhecida pelas Secretarias de Educação do Estado do Ceará c do 
Municipio de Caucaia, atendeu a 249 alunos, nos seguintes cursos: 

Pré-escolar 
1' série do V 
2a. séne do I ' 
3a série do 1' 
4a série do V 
Total 

Grau. 
Grau. 
Grau.. 
Grau.. 

. 105 alunos; 
41 alunos, 

. ..38 alunos, 
35 alunos; 

. . 24 alunos. 
. 243 alunos 

Obs : O prograama de ensino desenvolvido foi elaborado e acompanhado 
pela Secretaria de Educação do Município de Caucaia. 

SERVIÇO MÉDICO 
Foram realizados cerca de 1150 atendimentos nas especialidades medicas 

de clínica geral, ginecologia e pediatria e ainda, tratamentos simples, pequenas cirurgias e 
encaminhamentos hospitalares 

O serviço médico contou com o apoio de um pequeno ambulatório, onde 
foram realizados primeiros socorros, aplicações dc injeções, vacinas, aerosol e curativos 
simples 



Através da farmácia montada com medicamentos, parte comprada e parte 
doada, foram distribuídos remédios prescritos pelos médicos 

AçSo preventiva - serviço executado por uma agente dc saúde da pró 
comunidade, através dc palestras educativas c visitas domiciliares 

SERVIÇO PROFISSIONALIZANTE 
Foram ofertados cursos de informática, panificação, artesanato, tricô, 

croché, corte e costura c tapeçaria, nos turnos manhã, tarde c noite 
Lojinha - os artigos manufaturados ficaram expostos na lojinha c vendidos 

á própria comunidade c aos visitantes. Os recursos foram divididos equitativamente entre 
os alunos dos cursos 

O curso dc informática dcscnvolvcu-se muito bem, confonne planejado, 
formando no período, cerca dc 83 jovens 

SERVIÇO SOCIAL 
Todas as atividades realizadas durante o ano de 1998, contaram com a 

participação ativa dos membros associados e da comunidade em geral na discussão dos 
projetos, através de reuniões com grupos especificos jovens, mães, pais e idosos 
Somente com a gestão participativa conseguimos realizar os trabalhos propostos, quc 
entendemos, ser de grande importância para a comunidade local 

Caucaia, OS de janeiro de 1999. 

c^xxvs&vorv C ^ C V ^ K S V Q cYc^Do ^ 
1 Presidente 

\}^u^.^m9fi í ja lm^ • 

% Jí^^v^^ 
P í I l W S i . - ^ ^ - C «rd^d.» 
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Xerox autenticada dos estatutos ûe comprove queA grgidaae% 
não distribui lucros, bonificação ou vantagens a|§di™rç á, sj 
mantenedores ou associados sob nenhuma forma ou pretexte 

•c==r 

! Xerox autenticada dos estatutos que comprovem 
de'diretoria e conselho fiscal nBo são remunerados\VK^\ ^ 

Xerox autenticada dbs estkturerque 
de dissolução, seu patrimônio seri in §: 
Entidade congénere ou irá para o Pod&Fi 

\ 
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PRIMEIRO ADITIVO AO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO FRATER IIDA 
MORADORES DE GENIPABÚ 

u 
Conforme deliberado em Alide Assembléia.GeraLExlraocdiiiÁria realizadâ aos três dia&df̂  mês 
de novembro de mil novecentos e noventa e oito, ficou aprovado o PRIMEIRO ADITIVO 
AO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO FRATERNIDADE DOS MORADORE^ DE 
GENIPABÚ com a redaçào que se segue 

Art. r - A Associação deverá aplicar integralmente suas rendas, recursos e eventual resultado 
operacional na manutenção e desenvolvimento dos.obietiyos.instilucionais.no. tenitóno 
nacional; 
Art. 2°. - A Associação não poderá scr remunerar, nem conceder vantagens ou benefícios de 
qualquer forma OU tftulo a SeuS direlnre* cnngpJhwrny shcÂn* in^ilniHnrPs hfrnfipitnrpc OU 
equivalentes, 
Art. 3°. - A Associação não tem fins lucrativos enão poderá.distribuir resultadoŝ dividendos 
bonificações, participações ou parcela do scu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto, 
Art 4° - Em caso de dissolução ou.extinção,, o eventual patrimônio remanescente será 
destinado a uma entidade registrada no CNAS ou entidade pública, a critério da instituição; 
Art 5° - O. mandato da diretoria_será_de 04 (quatro) anos, sendo permitida.a.reeleição; 
Art 6° - Ficam revogadas as disposições em contrário 

M 

• ̂  
A \ 

Caucaia, 01 de-novembro. de.) 998. 

O g ^ j ^ X U ç c i Ò J ^ ^ím^ri/vn QJaly^nbunrvvlm^^ 
PRESIDENTE virp.pp psinpwrc. W VICE-PRES 1DENT& 

' ^ K C U J U J A Á ^ ^ j h ú f i $ l A f J v Tl rvo ^ / x O p - W v ^ 
I o TESOUREIRO ^ ' 2o TESOUtó l̂RO-

I o SECRETÁRIO 

T R p , g^ , A

M

L EgT E 0 J ag/ T 9 , f A 

Emolumento 
FERMOJU. 
ACM 
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N* c»inAft ^ q h - y ^ Õ 
VIKSI f n i Jnva^ . 
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^^sgP&fíP^Mi 
He t o t u tos dfl As f lodoçoo FrQfcornAdOfJo dos Moro doros cio Gcrv 

Coucnio - Ccorá 

? 
Conltuío T - Denomi noçqoi fino lidado» oodo o foro 

/ * \ ,„ - 1 

Art, l Q - A AasoeioçSo Frotornidodo dos Moradores do Geni

pabú o uma sociodado c i v i I , vinculada a Assem 

biela do Dçue# de fina nõo económicosf fundada 

por toiripo indeterminado o com numero ilimitado 
' 

do Godos, com a fino l i do do dc promover o manber 

obras do fins religiosos, c u l t u r a i s , educacio -

* nais, assistenciais, om líonoficio da coletiv!(la 

de om gorai• 
).«-

I 

. ' A f t , 2° ~ A AsaocdoçÕo tora sodo e f o r o na e i d o do do Cou" 1 

1 " ' xCs*""*?* # 
cala* Cstadp do Coara. 

Çopttulo I I - Doa uóclos o do administroção . A. 
/*» 

Art, 3 P - Sao sócios todos os membros das comunidades do Ge 

nipabúf Jardim Juá, Pedreiras o Adjacências• 

m 0 — 
Art. 4 n - Soo orgaos (Jo Associoçao - Assemblôla Geral o Di

re t o r j a . 

Artm 5 U - A Assembleia Geral é constituida pelos sócios noe 

tormos do artigo 3Q« 

Art. 6 a - A Assembleia Geral so reúne cm carater ordinário, 

uma voz ao ano o om carator extraordinário sompro 

que o Presidente Julgar necenoário, ou por s o l i c i j 

taçao da maioria dos membros do Diretoria o funci 

ona, cm primoira convocação com a presenço do no ^ 

minimo doio terços dos sócios, e, om seguido e uj_ 
* i * 

timo convocação, uma nora apos, com quaIquer nume 
ro dc liberando por maioria absoluta, en I vo as rest 

;cr 

wmm 



Art. 6 g " triçooo cxprcsooniciito conolgnodos 

Art* 7° - Compoto o Aseombloio Goroli 

a - Elegor o Diretorio; 

b " líxominar o opr o var" o balouço gerol do codo oxojr 

c i c i o ; 

o - Propor modi tia o que v i eem o desenvol vimento do 

sociedade; 

d - Reformar os estatutos, 

Art, 8 g - A Diretorio ó composta do Presidente, Vico-Prosidon 

t o , 1* Secretário, 2 S Secretário, M Tesoureiro, 2^ 

Tesoureiro o Gerente, 

Art, 9 C - 0 mandato da Dirotorio o do 08 ( o i t o ) anos, podendo 

ser renovado por mais um periodo» 
m 

Art,10 o - A Dirotorio so rouno uma vez por mos e extraordiná

r i o mon to sempre quo convocado polo Presidente o dg 

libero por maioria simples, 

A r t , I l c - Compoto o Dirotorio: 

a - Decidir sobro aquisição, ollcnoçoo ou oneração, 

de bens imóveis; 

b - Admitir o demitir sócios; 

c - Programar as atividados do Associação paro cado 
» 

exercício; 

d - A u t o r i z a r , por i n s t r u m e n t o h á b i l , cado operação 

económica, f i n a n c e i r o ; 

o - Reso lver casos omissos . 

A r t , 1 2 ° - Compoto oo P r o o i d o n t o : 

o - Nomear a D i r o t o r i o dos Depa r tamen tos , ' depo i s do 

ouv ida o D i r e t o r i o ; 

b - Convocar o p r e s i d i r a Assembleia Geral c Ucunjl 

ees do D i r o t o r i o ; 

c - Representar o Aosoeioção A t i v a o P a s s i v a , J u d i 

c i a l o C x t r a - J u d i c i a l m o n t o » 
M * ** 

d - Gerir o administração ordinária da Associação ; 

e - Cxorcor voto do qualidade; 

^ ^ 

^ 

^ . ^ ^ . ^ a . 

0^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ 



Artm I2P - f - C o n s t i t u i r p roou rodo ros . 

Artm 13" - Compoto oo V l c o - P r o s l d e n t o : 

o - S u b s t i t u i r o P r o s i d e n t o om sous impodimon^ 

Artm 14° - Compoto oo I a S c c r o t ó r l o i 

o - Cxercor os funções b o b i t u a i s de ca roo • 

Artm 7 3 ° " Compete ao 2% S e c r e t ó r i o I 

o - S u b s t i t u i r o l G S e c r e t ó r i o om seus ÍM|)cdJ men

t o s . 

Artm 16° - Compete ao |o T e s o u r e i r o 

o - Levar a D i r o t o r i o pora o doVida ap roe lação e ' 

opor tuna aprovação, assuntos do na tu reza e c o 

nõmlca, f i n a n c e i r a do i n t e r e s s o da Assoc iação . 

Artm 17***- Compete ao 2° T e s o u r e i r o 

a - S u b s t i t u i r o l I ! T e s o u r e i r o om sous Inipodimon-

tOSm 

Artm 18o - Compoto ao GerenteI 

a - Corouciar todos as atividades da Associação Fro 

ternidode do Gcnipabu, quer sejam do carator re 

lloiooo, educacional c assistencial o c u l t u r a l . 

Artm I9 f l - 0 patrimônio da Associação õ constituído do bens 1-
* # 

moveis, moveis, semoventes quo possui ou venho o 

possuir por todo o quolquor Forma legítimo. 

Artm 20B - Em cuso do dissolução do sociedade, nos termos do 

a r t . I 9 n sou patrimônio tora o destinação quo lhe 

dor a Assembleia Geral de dissolução, devendo a es

colha recair em sociedade de fino iguais ou seme

lhantes. 

Cop i tu lo IV 

A r t . 219 

D lspodgÕoo Gera le -

A Aeeociação não romunoro oo cargos cio O i r e t o r i a * 
w * 

com exceçào do Gorente quo toro uma pequena remune

ração a ser ootipulodo pola Dirotorio, nao d i s t r i ~ 

bui lucros, bonificoçao, vantagens ou dividendos do 

^ 

^ 

^ ^ ^ ^ 



/ ^ " ' ^ ^ 

ím Art f 2ln -
V?, 

o Gpo cio o Iguma ontro soua sócios, nôfil.̂ úo I qucij 

colo do sou patrimônio ou do suas rondas a i 

do lucro ou participação no sou resultado. 

Art. 220 - A o I tor oçõo doo ostatutos o a dissolução da Assocj 

çso aao do compe tônda exc I usiva da Aasembléia Go-

, r a l . 

Artm 23° - A Associação reservara uma porcentagem om sous d i 

versos setores assistenciais, para atendimento gra

t u i t o nos pobres ou carentes, do recursos. 

Apt L240 - 0 exercício sodal coincido com o ano c i v i l . 

Artm 25^ - A Oirotoria 0 constituída pelos seguintes membros * 

Proaidonto 

Vico-P ro oidonto 

|B Secrotório 

29 Secrotório 

|s Tesoureiro 

2° Tooouroiro 

Gorente 

- Telma do Fótimo Souza 

- Josó Maria 

- Adelaide Gonçalvos Miranda 

- Cugenjo Sandro Barroso 

- Francisco Costa Gadelha 

- l l i l d o Araujo Chaves 

- Morlo Zilda Gadelha Choves 

• 

ft 
J 
p 

a 

Caucaia, 20 do sotombro do 1983 

\iin,:nlÉlíL.&JLdLJ*. 

* \ 
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Documento fornecido pelo Ficháno Central de Obras 
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ESTADO DO CEAW 
•ECflETAniA DA AÇAO SOCIAL 

FUNDAÇAO DA AÇAO BOCIAL 

# 
\ . ? 

A T E S T A D O U E F U H C I O H A K F . H T O 

Atooto poro os devidos f i n o quc a AccnrTAçXn ppATTrPMTnAnr. nns MORADOR F.S 

DE GENIPABÚ com sede DR 222 , km 17 ,GENIPABO * 

na cidade CAUCAIA i : ; . l . u lo Ç ç 

l i i B c r i l o no C.C.C. n9 07.326.788/0001-70 e s l á cm pleno c u egu la r f uiicluiiamcu 

t o , desde 08/08/1983 cumpiindo suas Cinalldadcs cstaLuin 

c laa» sendo fl suo D i r e t o r i a com mando lo nfl/n7/07 n OB/02/2001 c o n s l i t u l d â 

doa seguintes membros: 

Presidente * Nome completo r m i ç n TMA r.Anw.iu r.H ÀV F.R nA STLVA 

CI n&,A6AA ,RTrcQP-p a\ CPF n»7Ann?q71-S1 

Vlcc-Prcnlt lcutc 

Endereço rcBidencln l n n l i l . KML7.GEN1PAB0 . CAUCAIA-Cc 

Nome completo FHAwr.Tsm AnAT.RERTn VTF.TRA DOS ANJOS 
c l "5 mo i f t ( c c p - r , ) 'JPF nftAT. S f i l . SI l-ST 

Endereço rcsldcnclgjgp ? ? 7 r M p rpuiPAnn, PAiirtTA-Pn 

.Tesoureiro Nome conipletct?RANr.Tsrn rnsTA RAnn.HA 

ci n%aaai3 c r F »ft7A.9Ai.iAB-no 
Endereço rcsidcnclnl RR 779 . KM 17 . r.KNTPAnfl.nAilCAIA-Ce 

Atesto,outroBBim,quc o referida entidnde nno remunera membros dc sun 

Diretorio pelo exercício específico de suas funções, nào d i s t r i b u i lucros, vim ta 

gens ou bonificoçao a dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma rorma, 

destinado a totalidade daa rendas apuradas no aicndlmcnlu giatulto dc suns Cina 

lidados. 

.LQ U c AGOsTn «iiaaa. 

-p 
J 

Praciano 
PrcsidenLo Ja FAS 

EQ^AJbEZfc^ LQ a c AGnSTO 

^tCgAtU. CLja^-Io^ òaMs 
Re/ina Angêljb Sales Praciar 

177 — C.Q.C 09 446.493/0001.02 •O', r 
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CARTÓRIO CARLINDA PAULA - 2° OFÍBÊ 
RUA CEL. CORRÊA N° 1591 

Caucaia — Ceará 

MARIA CARLINDA PAULA FERNANDES 
OJIdala do Registra 

NYDIA R KJ A NE DE PT. CAVALCANTE 
OJIdala Subillluta 

>• rl 
CAVALGAI 

ucaaviNTBi 
- K • «1 A I » 

MARIA CARLINDA PAULA FERNANDES, Segunda Tabel ioa c 
Oficiala dc Títulos c Documentos, Registro Civil dc Pessoas Juridicas 
da Comarca de Caucaia, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc . 

CERTIFICO, a requerimento verbal da parte interessada, que 
dando busca no arquivo deste Cartório à meu cargo c revendo os livros 
constantes do mesmo, dentre eles deparei-me com o Livro de Reflistro 
Civil de Pessoas Juridicas A-1 c nele às fls.87/87v, encontrei o Registro 
11° 30, à margem do qual, lançado as (15.175, do citado Livro A-1, 
consta a averbação do teor seguinte. AV 05 - Rcu.30 Data. 10 de 
março de 1997. Protocolo: 317. Apresentante: Gonçalina Gadelha 
Chaves da Silva. Procede-se a esta Averbação, nos tennos do 
requerimento datado dc 08 dc fevereiro de 1997, assinado por 
Gonçalina Gadelha Chaves da Silva, acompanhado da ATA DA 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DA 
4a DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO FRATERNIDADE DOS 
MORADORES DO GENIPABÚ, já registrada neste Cartório sob n 0 

828, às fls. 28v do livro B-ó de Registro Integral de Títulos e 
Documentos, cm data dc 10̂  dc março dc 1997, apresentados c 
arquivados neste Cartório, para constar quc, cm Assembleia realizada 
no dia 08 de fevereiro de 1997, foi eleita a 4n Diretoria da Associação 
Fraternidade dos Moradores do Genipabú, para o quadriénio 
1997/2001, composta dos seguintes membros, para Presidente -
Gonçalina Gadelha Chaves da Silva; para Vicc-Prcsidcntc -
Francisco Adalberto Vieira dos Anjos; para I o Secretário - Antônia 
Lúcia Rodrigues; para 2° Secretário - Aloísio dc Azevedo c Sá; para 
I o Tesoureiro - Francisco Costa Gadelha; para 2° Tesoureiro - llildo 
Araújo Chaves; para Gerente - Maria Zilda Gadelha Chaves; tendo 
a referida diretoria tomado posse na mesma Assembleia Está confonne. 
Dou fé. Caucaia, 10 dc março dc 1997. (a) Nydia Rejane dc Paula 
Tavares Cavalcante, Oficiala do Registro, a fiz escrever c subscrevi. 
Está conforme o original, lançada às fls c hvto já i efe ri dos, donde bem 
c fielmente extraí a presente, na parte cm quc mc foi pedida por 
certidão, do quc dou fé 

o de 1997. 

Gri 

j CMT^MoVcMUHD» 
«•.CAIUHDAFAULA PUB NAMO» 
i • T A • • L I O A B O P I C I A L » 
«TDtA H I A N I D l f AULA T A V A » 

CAVALCANTI 
« • C i a V S N T S f l U B I T I T V T r 

««•OAIA - cm Am t 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA 
^ 

D E C L A R A Ç Ã O 

DECLAROf para os devidos f i n s , de d i r e i 

tô e* para fazer prova junto ao FCOSC FICHÁRIO CEN

TRAL DE OBRAS SOCIAIS, que a ASSOCIAÇÃO FRATERNIDADE 

DOS MORADORES DE GENIPABO, situada a margem da BR ... 

222 - KM 17, S i t i o Genipabú, se encontra em pleno fun 

cionamento e atende a aproximadamente 230 (duzentas e 

t r i n t a ) crianças de famílias carentes, desenvolvendo 

um trabalho na área de Saúde e de Educação, com f u n c i 

onamento da Escolas do Pré-Escolar â 43 Série do l o 

Grau e uma Maternidade t i p o Casa de Parto e Puericul

t u r a , atingindo os objetivos previstos em seus estatu 

tos. 

Caucaia, 01 de agosto de 1997 

TA MUNICIPAL, EM EXERCÍCIO 

r 
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Atestado que compfove-o efetivo funcionament̂  gh( 
pelo período de um ano da data do pedido do Títâo^ 
que tem obedecido os Estatutos durante o período 



FICHÁRIO CENTRAL DE OBRAS SÒCIAIS DO CEARA — F C O S C 
M i i o l t l i o n o Cuna i i l l i o Nnc lo im l Ha Qu iv lvn Soc in i H.t i i cu rdo c n m o l * i u . : o . t n ' 
2 Z . 3 i ; / I O 0 U . do 14/OJ/IOl iO. o i .( i i i i i l . jai i i iJu d u Ul l l l . l m io Púb l i cn nsl i icfuol 

( i r l n Lc i n9 0 3 / 2 . do 7 0 / 0 ( 1 / I U M 

A T E S T A D O D E F U N C I O N A M E N T O 
Decreio n? 10.105 • (Diúrlo Olicial do Eslado cio Coorá do 02 02 1973) 
Decielo n9 19 003 - (DIA,lo Of ldnl do Estndo do CuarA do 17 12 1907) 
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A P R E S I D E N T E do FIchAilo Central do Obraa Sociais do Ceará, sediada 

em For lale/n, 

A T E S 1 A . para os Mns pmvislos nos Doer olos n" IO IGG, do 01 do Icvcmlro do 

1973 o n» 19 003. do 15 d * dezembio de 1907 o por sollclInçAo esciiln dn pmlo Inleiossndn. 

quu n culidndc ASSOCIAÇÃO FRATERNIDADE DOS MORADORES, DO GEMBABU siluada 

n n . . BR. 222, Km 17 - GEN IEP ABU . . MunlcIploCAUCAIA 

..CEARÁ. oslA roylslrnda ncr.lu HchAilo 

sob o ii« 5202S021 / 91 , com bnsc na documcnlnçflo apiescnlada o dcnlnrnçAo 

do oxInlõncJa o luiicioniiiiiouio, expedida por uni ropresonlnnlo do Mlnlslóilo PúliHcu do d lndo 

Município. Ot. (DIGO) JOSÉ DO CARMO DA SILVA MARINHO / PREFEITO MUNICIPAL 

Forlalczn, 30 do dezembro do 19 96 
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C E A t A 

PARECER N 0 L0254/99 
REF. PROJETO DE LEI N0141/99 
AUTORA: DEPUTADA INÊS ARRUDA 

Submete-se à apreciação jurídica da Procuradoria 
desta Casa Legislativa, com o intuito de emitir-se parecer o Projeto de 
Lei n0.141/99 de autoria da Excelentíssima Deputada Inês Arruda que 
"Considera de Utilidade Pública a Associação Fraternidade dos 
Moradores Genipabu-Caucaia-Ce". 

Conforme a justificativa apresentada em fls. 03 pela 
nobre Parlamentar , a Assoaação Fraternidade dos Moradores de 
Genipabú, instituição civil e filantrópica, é responsável pelo programa 
Genipabu-2000 - instrumento de combate à miséria e demais mazelas 
sociais, com ações dirigidas ao atendimento de famílias carentes e em 
situação de risco da comunidade de Genipabu-Caucaia-Ce, nas áreas 
de educação, saúde, nutrição, capacitação profissional e orientação 
cristã 

Aduz a Eminente Parlamentar que os trabalhos 
desenvolvidos por esta Assoaação é reconhecido de fato pela Ação 
Social do Estado do Ceará, conforme documento anexo, o que a faz 
propor o reconhecimento oficial da mesma. 

A Lei Estadual n 0 12.554 de 27 de dezembro de 1995, 
dispõe sobre a concessão de título de utilidade pública à instituição de 
natureza privada. 

Reza o artigo 1° da citada lei que " A concessão de 
reconhecimento de Utilidade Pública às soaedades civis, associações 
com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas, 
de pesquisas científicas e fins culturais, e fundações constituídas no 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (085) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al ce.gov br 
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Estado do Ceará, poderão ser declaradas de Utilidade Pública, 
obedecendo as normas estabelecidas nesta Lei" 

Analisada a documentação acostada à proposição, 
concluímos que a Associação Fraternidade dos Moradores de(L 
Genipabú nâo preenche os requisitos apontados na alínea "d 9 a §1° do ^ 
artigo 2° da mencionada lei, in verbis: 

- Art 2° - A concessão de utilidade pública far-se-á 
através de Lei Estadual, devendo a entidade 
interessada, com a finalidade de instruir a respectiva 
proposição legislativa, fazer prova de que. 

d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas 
de utilidade pública, ficam obrigadas a tomarem 
público os relatónos, circunstanciados dos serviços 
que houverem prestados à coletividade, no ano 
anterior à formulação do pedido, acompanhados do 
demonstrativo da receita e despesa realizadas no 
período, ainda que não tenham sido subvenaonadas, 
e, se subvencionadas, apresentarem prestação de 
contas das subvenções e auxílios do Poder Público 
recebidos no período, 

• § 1 o O Atestado de Funcionamento, exigido na 
alínea" b", deverá ser anexado em original 

Observamos, portanto, que não há nenhum documento 
acostado no presente projeto que demonstre a ciênaa da comunidade 
quanto aos serviços prestados pela Associação no decorrer do ano de 
1998, conforme exigência legal adma verificada. 

Quanto ao Atestado de Funcionamento, embora 
fomeqdo pelo Fichário Central de Obras Soaais do Ceará -
F.C O.S.C., não foi anexado em original. 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2607 - Dionísio Torres 
Tel: (O-XX-85) 277.2500 • Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (085) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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Assim, por não preencher satisfatoriamente todas as 
condições determinadas pela legislação reguladora da matéria, 
opinamos pelo parecer contrário ao Projeto de Lei n* 141/99. 

Impõe-se lembrar, ainda, que na falta da quaisquer dos 
documentos necessários à instrução da proposição legislativa, será 
concedido um prazo máximo de 30 (trinta) dias, para que a entidade 
os apresente em sua totalidade, prazo este contado a partir da data da 
notificação dada pelo Departamento Legislativo deste Poder e que findo 
tal prazo, o processo será arquivado. 

É o parecer, salvo melhorjuízo. 
Fortaleza, 29 de novembro de 1999. 

Procuradoria da Assembléia Legislativa do Estado 
do Ceará, em 29 de novembrorde 1999. a, em 2í 

^ m i 
Fernando Antônio Coáôí de Oliveira 
Procuradór da Assembléia Legislativa 

J 
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PROGRAMA SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO FRATERNIDADE 
DOS MORADORES DO GENIPABÚ 

CGC 07326788/0001-70, SIZDIi Br 222, Km 17, Genipabú, Ccp 61600400, 
Telefone (085) .1423022, Caucom-Ccard 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO FRATERNIDADE DOS MORADORES DO GENIPABÚ, 
por sua Diretoria e Conselho Fiscal abaixo firmados, DECLARA, para os fins de prova, que o 
BALANCETE FINANCEIRO e o RELATÓRIO DE ATIVIDADES relativos ao período de 
01/01/98 a 31/12/98, foram fixados em lugar de fácil acesso e se encontram à disposição de qualquer 
interessado, pelo que firmamos a presente declaração, dando tudo por bom, firme e verdadeiro, sob 
as penas de lei 

Fortaleza, 13 de dezembro de 1999 

.-jrnyvwvjv tc\Ao\hn C\TCVV\<̂  VA^d 
Gonçalina Gadelha Chaves da Silva 

Presidente 

km& ̂ JoiftMX 
Nal mda Alencar Tabosa 

Primeiro Secretário 

Conselho Fiscal: 

2- Evenilce Dias Nascimento 

3- María Lindomar de Almeida 

1- Francisco Valter Ayres de Queiroz /^\ly^71/^/ .^^^ 
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MTADO DO « A I U 
CE CAC TAN IA DA AÇAO COCIAL 
FUNDAÇÃO OA AÇÁO SOCIAL 

A T E S T A D O D E F U N C I O N A M E N T O 

Atesto para os devidos f i n s que a à.<iznniçln n i m v i n i n * nns MORA PORES 

DE GENIPABÚ com aede BR 222 , km 17 .GENIPABÚ ' 

na cidadc CAUCAIA Lsl ndo Ce. 

I n s c r i t a no C.C.C, ng 07.326.788/0001*70 e s t á em pleno e regular funcionamen 

t o , deade 08/08/1983 cumprindo suas finalidades c s i a i u i n 

r i a s , sendo a sua Di re to r i a com nandato nft/n?/07 a nfl/n?/7Q01 c o n s t i t u í d a 

dos seguintes nembros: 

Fresidente Nome completo nnwçii TNi ntnw.HA PIUTOB DA STLVA 

Cl n%;AAAA -f t i /csp-r^^ CPF n%76002971-53 

VUc-PreflUlnite 

Endereço residencial WB???, mil.CMTPAHfl . CÀUCAIA-Ce 

Nume complmw FBAMPTgrn ATUi.RFPTn VTFTPA nng AH . 

Cl n - 189 IfiCSSP-Ce) »^A7.S&I.SI^-S3 

Endereço r e s i d ê n c i a ^ 222,im 17 , fíFNTPiBÍ), CtlirftTfc-Cp 

Tesoureiro None conpletQrBAMrTgrn rnSTA RAnn.MA 

ci n%aaaz3 CPF "%76.?Ái.i&A-no 
Endereço residencial*, ,„ . r a n . ny.HTPiftfl.r.AUCATA—Cn. 

Atesto»outr086imfque a referida entidade não remunera membros dc sun 

Diretoria pelo exercício específico de suas funções, não distribui lucros, vauin 

gena ou bonificação a dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma fornm, 

destinado o totalidade das rendas apuradas ao alendimento gratuito dc suas f ina 

lidados. 

EQRIÀLEZtzx i n dc yknft̂ Tn 

/"' / ' "̂ Ẑ  
"N^Qi^ft- (A~CÍS'L. Is.' 

Regina Angêlb Sn Jes Praciano 

_ d u a i 
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Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2607 - Dionísio Torres 
Tel: (O-XX-65) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (065) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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UGÚÚmVA 

1" SECRET\RIO 

APROVADO EM R E D A Ç A Ç l T N A L D O PROJETO DE LEI N" 141/99 

F.m. ^4 dc ?EZfWV> de^^^y 
Considera de Utilidade Pública a Associação Fraternidade 
dos Moradores de Genipabú- Caucaia-CE. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1°. É considerada de Utilidade Pública a Associação Fraternidade dos Moradores de 
Genipabú, entidade civil sem fíns lucrativos, com sede e foro na cidade de Caucaia, Estado do Ceará. 

Art 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contránó. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÃ, em Fortaleza, 
aos 14 de dezembro de 1999. 

PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-BS) 277.2753 

Telex: (085) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@ái.ce.gov.br - http://www.aLce:gov.br 
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AUTOGRAFO NÚMERO NOVENTA E SETE 

Considera dc Utilidade Pública a AssociaçSo Fraternidade 
dos Moradores de Gcnipabu- Caucaia-CE. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1°. É considerada de Utilidade Pública a Associação Fraternidade dos Moradores de 
Genipabú, entidade civil sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade dc Caucaia, Estado do Ceará. 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
14 de dezembro de 1999. 

DEP WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP. VASQUES LANDIM 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. GORETE PEREIRA 
2o VICE-PRESIDENTE em exercício 
DEP. MARCOS CALS 
I o SECRETÁRIO 
DEP. CARLOMANO MARQUES 
2o SECRETÁRIO 
DEP ILÁRIO MARQUES 
3o SECRETÁRIO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
4o SECRETÁRIO 
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